
Prefeitura Municipal de Louveira
ESTADO DE SAP PAULO

PORTARIA Hei.634/85 

Sm 03 da setembro de 1*985

0 Dr* Blautsrio Bruno Malerba Rilho, 
Prefeito Mmicipal de Louveira, Esta 

do de são Paulo, no uso de suas atrã. 
buições legais:

RESOLVE

Pica concedido ao funcionário Munici 

pal Sr. ARTONIO LUGATTO, um "PG—04M, conforme Artigo 4a da Lei WJ 

nicipal n2 702/83, pelos servigos excedentes que passarão a ser - 

prestados.

Esta Portaria entra em vigor na data 

de sua publicação, à contar de 01 de setembro de 1*985, revogadas 

as disposições em contrário.

Louveira, 03 de setembro de 1.985

DR. SLEüTáRIO BRÜITO MALERBA PILHO 

- Prefeito Municipal ~

Publicada e registrada no Departa -
mento de Administração em 03 de setembro de 1.985.

JOSá IBGHÉPIÉRI 

Diretor do Dep. de AáCmin is tração


